




São João 
·�----- do Arraial 

IX - comerciais; 

X - religiosos; e 

,, 

ESTADO DO PIAUÍ 

Gabinete da Prefeita 

XI - outros com concentração de pessoas, em locais abertos ou fechados. 

Art. 4
º Ficam suspensas o funcionamento de bares, piscinas\balneários, casas 

noturnas, serviços de ambulantes, conveniências e similares, serviços de alimentação como 

restaurantes e pizzarias (Somente funcionará para entregas domiciliares), festas de aniversários e 

casamentos pelo periodo de 30 (Trinta) dias.

Art. 5
º O funcionamento das atividades de comércio, lojas, padarias, farmácias e 

supermercados em âmbito municipal, deverá ocorrer da seguinte forma: 

I - de segunda a sábado, das 08:00 às 12:00 e 14 às 18:00 horas; 

II - Domingo, das 07:00 às 11 :00 

Art. 6
º Ficam suspensas qualquer atividade esportiva ou religiosa, academias e 

escolinhas de treinamento públicas e privadas, academias ao ar livre, bem como atividades 
realizadas em associações privadas, pelo o periodo de 30 (Trinta) dias 

Art. 7
º Ficam suspensas ainda, no âmbito do Município, as atividades com 

grupos de idosos, atividades de oficinas de famílias, serviços de convivência e fortalecimento 
de vínculos, pelo o periodo de 30 (trinta) dias. 

Art. 8
º Os locais de grande circulação de pessoas, tais como, supermercados, e 

comércio em geral, devem reforçar medidas de higienização de superfície e disponibilizar 
álcool gel 70% ou agua e sabão para os usuários, em local sinalizado, além de evitar 
concentração com mais 1 O pessoas ao mesmo tempo. 

Art. 9
º Proibido neste município a entrada de transporte coletivo rodoviário de 

passageiros com origem de outros estados do País e Distrito Federal, pelo periodo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 10
º Proibido transporte coletivo municipal, intermunicipal e interestadual e 

intermunicipal durante 15 (Quinze) dias. 
Capítulo II 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS AOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

Art. 11 ° Ficam limitados os atendimentos eletivos nas UBS' s, priorizando o 
atendimento de urgência e emergências dos casos suspeitos do COVID-19, os quais serão 
atendidos conforme protocolos públicos municipais elaborados pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 12
º Serão suspensos os atendimentos presenciais da Administração 

Municipal,  exceto os serviços emergenciais como saúde, limpeza e segurança pelo o período 
de 30 (trinta) dias.






